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ANEXO - XII 

TABELA DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA - FATOR FI 

 

(Preenchimento em papel timbrado assinado, com apresentação obrigatória por 

parte da empresa LICITANTE) 

 

Ao CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV 

Ref.: Tomada de Preços XXXX   XX / 2017 

 

I II III IV V VI 

QUANT. 

MÁX. 

ÁREAS DE 

ATUAÇÃO 

NOME DO 

PROFISSIONAL 
HABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO 

(Pág.) 
PONTUAÇÃO 

 

1 
Coordenação  

dos Projetos 

    

 

 
2 

 

 
Arquitetura 

1o)    

2o)    

 
1 

 
Fundações 

    

 

 
2 

 

 
Estrutura 

1o)    

2o)    

 

 
2 

 

 
Eletroeletrônica 

1o)    

2o)    

 
1 

 
Hidráulicas e Sanitárias 

    

 
1 

 
Ar Condicionado 

    

 
1 

Prevenção e Combate a 

Incêndio 

    

 
1 

Etiquetagem 

Energética 

    

TOTAL DE PONTOS  
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I Número máximo de profissionais, que marcam pontos, por área de atuação. 

Os excedentes não serão pontuados. 

 

II Áreas de atuação dos profissionais considerados para pontuação. 

 

 

III  Nome do profissional. 

 

IV Habilitação do profissional (Arquiteto, Engenheiro Civil, Engenheiro 

Mecânico, Engenheiro Eletricista, etc.). 

 

V Indicação da página onde se encontra a comprovação da habilitação 

profissional e técnica. 

 

VI Pontuação. A cada profissional habilitado será concedido um ponto. Um 

mesmo profissional poderá obter pontos adicionais quando indicado para atuar 

dentro de outra(s) área(s) de atuação (II), desde que devidamente habilitado e 

comprovado, com exceção da Coordenação, conforme item 12.2.5 do edital. 

 


